
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 519.239 - RS (2019/0190769-0)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : ADILSON MUNHOZ DOS SANTOS 
ADVOGADOS : ALINE CORRÊA LOVATTO  - RS043217 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo regimental interposto por ADILSON MUNHOZ 

DOS SANTOS em face de decisão monocrática de fls. 165-169, em que o 

habeas corpus foi denegado. 

No caso, verifica-se que a decisão agravada foi publicada em 6/9/2019 

(fl. 176)

A Defensoria Pública do Rio Grande do Sul, por sua vez, tomou ciência 

da decisão em 16/9/2019 (fl. 180), interpondo o presente agravo regimental 

apenas no dia 29/9/2019 (fl. 191), portanto, fora do prazo legal, que seria de 10 

dias, pois a Defensoria possui prazo em dobro para a interposição de agravo 

regimental.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental, porquanto 

intempestivo.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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